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15 — Excecionalmente, e, designadamente quando o número de can-
didatos seja de tal modo elevado, igual ou superior a 100, tornando -se 
impraticável a utilização dos métodos de seleção atrás referidos, a enti-
dade empregadora limitar -se -á a utilizar como único método de seleção 
obrigatório, a Prova Prática de Conhecimentos Gerais e Específicos ou a 
Avaliação Curricular, consoante os casos, conjuntamente com o método 
de seleção complementar Entrevista Profissional de Seleção.

15.1 — Neste caso a Ordenação Final será obtida através da seguinte 
fórmula:

OF = PPC x 70 % + EPS x 30 %
OF = AC x 70 % + EPS x 30 %

16 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório, pela ordem 
enunciada, e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

17 — A ordenação final dos candidatos cumprirá o previsto na alí-
nea d) do n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 
(primeiro os candidatos colocados em mobilidade especial e, esgotados 
estes, os restantes candidatos), e é efetuada de acordo com a escala clas-
sificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, 
conforme o artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Junta de Freguesia de Tramaga.

19 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

20 — Composição do júri:
Presidente — Nuno Jorge Perdigão Medina, Técnico Superior do 

Município de Ponte de Sor, que será substituído nas suas faltas e im-
pedimentos pelo primeiro vogal efetivo; Vogais Efetivos — Justo da 
Cruz Carvalho Moura, Encarregado Geral Operacional do Município 
de Ponte de Sor e Cândido José da Silva Lopes, Assistente Técnico da 
Junta de Freguesia de Tramaga.

Vogais suplentes — Jorge Manuel Jesus Pascoal, Secretário da Junta 
de Freguesia de Tramaga e Sebastião Marçal Simões, Tesoureiro da 
Junta de Freguesia de Tramaga

21 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização da audiência de 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público, das instalações da Junta de Freguesia. Os 
candidatos aprovados em cada método são convocados para a reali-
zação do método seguinte através de notificação, por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

22 — Posicionamento remuneratório: Nos termos do artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e ainda conforme a Por-
taria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e o Decreto Regulamen-
tar n.º 14/2008, de 31 de julho, o posicionamento dos trabalhadores 
recrutados numa das posições remuneratórias da categoria é objeto 
de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar ime-
diatamente após o termo do procedimento concursal, sendo a posição 
remuneratória de referência a 1.ª posição, nível 1, da categoria de as-
sistente operacional.

23 — Período Experimental: Nos termos da alínea c), do artigo 76.º, 
do Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o período experi-
mental terá a duração de 90 dias.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

25 — Quotas de Emprego: De acordo com o n.º 2 do artigo 3.ºdo 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 

deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supra mencionado.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, no Diário da República, e por extrato, no prazo 
máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de ex-
pansão nacional.

28 de junho de 2012. — O Presidente da Junta, José António Dias.
306215035 

 FREGUESIA DE VAQUEIROS

Aviso n.º 9255/2012
Daniel João Valente das Neves, Presidente da Junta de Freguesia de 

Vaqueiros, torna público que se encontra aberto procedimento concursal 
comum para recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo determinado, de um posto de trabalho da 
carreira e categoria de Assistente Operacional não ocupado e previsto 
no mapa de pessoal da Freguesia de Vaqueiros para o ano 2012.

1 — A abertura do procedimento concursal foi autorizada por de-
liberação do Executivo de 29/05/2012 em conformidade com o art.
º 4.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09, conjugado com o artº10.
º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30/06, tendo em conta o n.º 3 do art.º 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 e o n.º 1 e n.º 3 do artº4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, na versão atual.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, na redação 
atual; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22/01 na redação atual, DR n.º 14/2008, de 31/07; Lei n.º 59/2008, de 
11/09 (RCTFP); Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03/02; Lei n.º 12 -A/2010, 
de 30/06 e Lei n.º 55 -A/2010, de 31/12 e Lei n.º 64 -B/2011, de 30/12.

3 — O procedimento concursal é simplificado e urgente, obedecendo 
aos princípios definidos no art.º 54 da Lei n.º 12 -A/2008 de 27/2, na 
redação atual.

4 — Consulta à ECCRC: de acordo com informação extraída das 
FAQ’s da DGAEP em 29/05/2012, não tendo ainda sido publicado 
qualquer procedimento concursal para a constituição de reservas de 
recrutamento e até à sua publicação, fica temporariamente dispensada 
a obrigatoriedade da referida consulta prévia à ECCRC, prevista n.º 1 
do artigo 4.º e do artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1.

5 — Modalidade de recrutamento: contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado, pelo período de 1 ano, eventualmente 
renovável.

6 — Local de trabalho: área da Freguesia de Vaqueiros, Concelho 
de Alcoutim.

7 — Unidade de afetação do posto de trabalho: Serviços Operacio-
nais.

8 — Caraterização do posto de trabalho: carreira e categoria de As-
sistente Operacional a que corresponde o conteúdo funcional e grau de 
complexidade descrito no anexo a que se refere o n.º 2 de art.º 49.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 e em conformidade com o previsto no mapa 
de pessoal. Compete assegurar a limpeza e conservação das instalações, 
montagem, desmontagem e conservação de equipamentos, executar 
outras tarefas simples não especificadas de caráter manual e exigindo 
principalmente esforço físico e conhecimentos práticos, com predomi-
nância nos domínios da construção civil, vias públicas e arruamentos, 
cemitérios, jardins e limpeza, entre outros, podendo, se necessário, 
recorrer à utilização de máquinas, ferramentas e outros utensílios para 
que esteja habilitado.

9 — A descrição das funções em referência, não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que lhes 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 
detenham qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02.

10 — Nível habilitacional exigido: Titularidade da escolaridade obri-
gatória, em função da idade do candidato, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

11 — Posicionamento remuneratório: de acordo com a tabela remu-
neratória prevista no anexo I ao Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31/7, a remuneração base corresponde à 1.ª posição remuneratória, 
1.º nível remuneratório, que equivale a 485€ mensais, ilíquidos.

12 — Competências e perfil essenciais: Responsabilidade e compro-
misso com o serviço; organização e método de trabalho; orientação para 
a segurança; relacionamento interpessoal, conhecimentos e experiência.

13 — Fatores preferenciais: conhecimentos e experiência nas áreas de 
atividade de construção civil, vias públicas e arruamentos, jardins, lim-
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peza e cemitérios e ainda posse de carta de condução de veículos ligeiros 
e conhecimentos práticos de utilização de pequenas máquinas e utensílios 
habitualmente usados para o desempenho das funções descritas;

14 — Âmbito de recrutamento: em cumprimento do n.º 5 do art.º 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, o recrutamento para constituição de 
relações jurídicas de emprego público por tempo determinado ou de-
terminável nas modalidades previstas no n.º 1 do artigo 9.º inicia -se 
sempre de entre trabalhadores que:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações ju-
rídicas de emprego público constituídas por tempo indeterminado; ou

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

15 — Considerando os termos da autorização de recrutamento exce-
cional concedida por deliberação da Junta de Freguesia em sua reunião 
de 29/05/2012 e atendendo aos princípios de racionalização e eficiên-
cia que devem presidir à administração da atividade da Freguesia, foi 
estabelecido que, no caso de impossibilidade de ocupação do posto de 
trabalho por aplicação do número anterior, proceder -se -á ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

16 — A ordem da prioridade no recrutamento será a determinada pela 
aplicação do artº39.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30/12.

17 — Não poderão ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o procedimento.

18 — Quota de emprego: os candidatos com deficiência, igual ou 
superior a 60 %, têm preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra prevalência legal.

19 — Requisitos de admissão: Os constantes no art.º 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02:

a) Ter nacionalidade portuguesa quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Ter robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprir as leis de vacinação obrigatória.

20 — Prazo para apresentação das candidaturas: 10 dias úteis contados 
da data da presente publicação.

21 — Forma de apresentação da candidatura: formalização em suporte 
de papel, através do preenchimento integral do formulário tipo aprovado, 
de utilização obrigatória, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89 de 08/05/2009 e disponível em www.jf -vaqueiros.pt, em www.
dgaep.gov.pt ou na sede da Junta, dirigido ao Presidente da Junta de Va-
queiros, podendo ser apresentado pessoalmente, todos os dias úteis das 9 
às 13 e das 14 às 17 horas, ou enviado por correio dirigido ao Presidente 
da Junta de Vaqueiros, R. do Alecrim n.º 6, 8970 -370 Vaqueiros ACT, 
registado com A.R., até ao termo do prazo fixado para apresentação 
da candidatura.

22 — Portadores de deficiência: declaração, sob compromisso de 
honra, do respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência (sendo 
dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo) e 
menção dos elementos necessários para que o processo de seleção seja 
adequado, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comunicação 
e expressão.

23 — Não são admitidas as candidaturas enviadas por correio ele-
trónico.

24 — Apresentação de documentos: com a candidatura devem ser 
apresentados os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia simples do certificado de habilitações académicas e 
ou profissionais ou outro documento idóneo legalmente reconhecido 
para o efeito;

b) Currículo atualizado, detalhado, datado e assinado.
c) Declaração autêntica, emitida pelo serviço onde se encontra a 

exercer funções públicas, comprovativa da natureza do vínculo de em-
prego público, da carreira e antiguidade na função pública, da categoria 
e antiguidade nessa, do posicionamento remuneratório e classificações 
obtidas nos últimos 3 anos na avaliação de desempenho, nos casos 
aplicáveis;

d) Documentos que comprovem outras circunstâncias passíveis de 
influírem na apreciação do mérito do candidato ou de constituírem 
motivo de preferência legal.

25 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos gerais referidos no ponto 18 do presente aviso, se os 
candidatos declararem, nos respetivos requerimentos, a situação precisa 
em que se encontram relativamente a cada um deles;

26 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvidas sobre a situação que descreve, a apresentação da 
documentação comprovativa das suas declarações.

27 — A apresentação de documentos ou declarações falsas determina 
a imediata exclusão dos candidatos, sem prejuízo da participação à enti-
dade competente para efeitos de procedimento disciplinar ou penal.

28 — Métodos de seleção: Considerando a urgência do presente re-
crutamento, já invocada, tendo em conta a atividade e responsabilidades 
inerentes ao posto de trabalho em causa, bem como o perfil de com-
petências definido, no uso da faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2 e nos n.º s 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/1, adota -se apenas um método de seleção obrigató-
rio (avaliação curricular — AV) e um método de seleção complementar 
(entrevista profissional de seleção — EPS).

29 — Os candidatos colocados em situação de mobilidade especial 
e os candidatos com relação jurídica por tempo indeterminado que 
exerceram atividades idênticas às publicitadas, realizarão o seguinte 
método de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC) nos termos do artigo 11.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22/1 e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/2;

30 — Os restantes candidatos realizarão o seguinte método de seleção 
obrigatório:

a) Avaliação Curricular (AC) nos termos do artigo 11.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22/1 e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/2;

31 — Avaliação Curricular: na avaliação curricular são considerados 
e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, concretamente: a habilitação académica (HA); a formação 
profissional (FP), considerando -se as áreas de formação e aperfeiçoa-
mento profissional relacionadas com as exigências e as competências 
necessárias ao exercício da função; a experiência profissional (EP) com 
incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho 
e grau de complexidade das mesmas; a avaliação do desempenho (AD) 
relativa ao último período, não superior a 3 anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às 
do posto de trabalho a ocupar (se aplicável).

32 — A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações obtidas nos elementos a 
avaliar, de acordo com as seguintes fórmulas:

a) Para os candidatos que já tenham cumprido ou executado atri-
buição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a 
ocupar: AC = HA + FP + EP + AD/4;

b) Para os restantes candidatos: AC = HA + FP + EP/3.

33 — Tendo em conta a urgência na ocupação do posto de trabalho a 
aplicação dos métodos de seleção terá natureza eliminatória, nos termos 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

34 — Em conformidade com o disposto no n.º 3 do artº 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 e com o artº 7.º e artº 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01 será utilizado como método de seleção com-
plementar, a aplicar a todos os candidatos aprovados nos métodos de 
seleção obrigatórios, a entrevista profissional de seleção EPS) a que se 
refere o artigo 13 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1.

35 — Entrevista profissional de seleção — visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal e a sua realização 
obedece ao preceituado no art.º 13.º e n.º 7 do art.º 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01.

36 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

37 — Nos termos dos artigos 6.º, n.º 3 e 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/1, a classificação final (CF) resultará da média aritmética ponde-
rada das classificações quantitativas obtidas em cada um dos métodos de 
seleção, expressa na escala de 0 a 20 valores, que resultará da seguinte 
fórmula: CF = 70 % (AC) + 30 % (EP).
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38 — Considera -se excluído o candidato que não comparecer ou tenha 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, 
bem como nas fases que o comportem e na classificação final;

39 — Exclusão, notificação e publicitação de resultados: nos temos 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 e do Código do Procedimento 
Administrativo.

40. Igualdade de classificação — conforme art.º 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01.

41 — Tendo em conta a urgência na ocupação do posto de trabalho a 
aplicação dos métodos de seleção terá natureza eliminatória, nos termos 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

42 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas;

43 — Composição e Identificação do Júri:
Presidente — José Jacinto Pereira;
1.º Vogal Efetivo — Perpétua Marta Teixeira Martins;

2.º Vogal Efetivo — Maria João das Neves;
Vogais suplentes — Elisabete Sofia Fragoso Brito e António Valentim 

Teixeira Ramos.
O 1.º Vogal Efetivo que substitui o Presidente do Júri nas suas faltas 

e impedimentos.

44 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento do 
posto de trabalho em recrutamento e para os efeitos previstos no n.º 1 e 
n.º 2 do art.º 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

45 — Em cumprimento da alínea h) do art.º 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

30 de maio de 2012. — O Presidente da Junta, Daniel João Valente 
das Neves.

306215465 

PARTE I

 ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS
DOS TEMPLÁRIOS

Anúncio (extrato) n.º 13220/2012
José Alberto Sá Marques de Carvalho, Notário Público com Cartório 

Notarial, sito na Rua Voluntários da República, 29, em Tomar, certifica 
que por escritura de 23 de Outubro de 2006, a folhas 16 do livro de 
notas 81 -L, deste Cartório, foi constituída uma Associação denominada 
Associação de Produtores Florestais dos Templários, com sede na Rua 

Alexandre Herculano, n.º 20, freguesia de S. João Batista, concelho 
de Tomar, que tem por objecto defesa e promoção dos interesses dos 
produtores e proprietários florestais e agrícolas e o desenvolvimento de 
acções de prevenção e valorização das florestas, dos espaços agrícolas, 
dos espaços naturais, da fauna e da flora, bem como de uma maneira geral 
a valorização do património fundiário e cultural dos seus associados;

Está conforme o original.
23 de Outubro de 2006. — O Notário, José Alberto Sá Marques de 

Carvalho.
3000219056 




